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Cômqrq M unic ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ng OO2/97.

ALTERA Df,Nomr,lçÃo or lu púnucl.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, DECRETA:

Artigo 19 - A atual RUA '106rr no Bairro Cinqüentenário passa a
deÍrominaÍ-se RU.L lOSÉ lr,WS DOS SANTOS.

Artigo 29 - Será dada ciência deste Decrêto ao CaÍtório de Registro
Imobilirário, Telemig, Cernig, Correios, SAAE e outros que se fizerem necessários.

Artigo 30 - Este Decreto entraÍá em ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro do mês de fevereiro
de mil novecentos e noventa e seis.

\
MARCO CORDEIRO BALDOQUE

Vereador

PRO'[I0 DE Dtc?tro ttclsL^rlv o N..

voÍ^Çao_J.tk& .Ms:,,:ssÀc E

a:plst
;'offiá_. PROVÁDC EV

CÂ,UAi(,t r,Ni QP ( (lila.rNltÂ s il6

FA VCPÁ V! I:

t
ol ERAÍ{(O

_- _N tJ,- 4 S

EM 
--{).1----o t .--....oe BÇL_-.-f_.-__

CMC/mgrm PRESIOÉ TE

RUA PAORE ANT0N|o C0B8ÊA, í63 - CEP 36404-000 - C0NG0I{HAS - ítil]rAs GERATS

TELEFAX (031) 731-r840



Cômqrq M unic ipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

,lOSÉ AIVBS DOS SANTOS, nasceu aos 13 de setembro de
1910, em Lobo Leite, Distrito de Congonhas.MG.

muito contribuiu
comunidade.

O Sr. Jose Alves dos Santos, muito coúecido como "Ze Góis",
com suÍr profissão de ferreiro para o progresso de nossa

Temente a Deus, zeloso e cumpridor dos seus deveres. Pai de
família abnegado e orgulhoso por ter reservado futuro fértil a toda prole.

Aos dois dias do mês de março de 1996, faleceu nesta cidade,
deixando saudades

Assim, espero contar com o apoio dos ilustres edis dando o seu

nome à Rua 06 (Seis) do baino CINQUENTENÁRIO, prestando assim, nossa

singela homenagem.

\-
Marco Cordeiro Baldoque

Vereador

CMC/mgrm

RUA PADRE AI'ITONIO CORBEA, 163 - CEP 36404.000 . COI{GONHAS - ÍÚINAS GERAIS

TELEFAX (03í)731-1840
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Foi casado com D4. Ana Rodrigues Silva.
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CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS . MG FoLHA

ANEXO AO PROCESSO N" DI.
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Cômoro Municipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Ao Exmo. Sr.
Divino Sabará
DD. Presidente da Câmara Municipal

Ref. : Proieto de I)ecreto Lesislativo n" O02197 - Altera denominaeão de via oública
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PARECER

A matéria constante no projeto em análise, e de competência
privativa do Município consoante a Constituição Federal por ser assunto de interesse

exclusivo do ente.

Repetidas vezes vimos pleiteando seja feita emenda à LOM de modo

a esclarecer e dirimir dúvidas sobre a competência dos proponentes do projeto versando

sobre matéria em questão.

Na legislatura passada, a CLIRF decidiu pela competência privativa
do Legislativo

Diante do

entendemos ser a proposição legal.

ADRIA,60*"o,ro

Comissões:
w

Procurador Geral do Legislativo

- Legislação, Justiça e Redação.

- Tributação, Finanças e Orçámento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Histôrico.
- Obras e Serviços Públicos.

- Proteção ao Meio Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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RUA PADRE ANTONI() CORRÊA, 163 - CEP 36404.000 . COiIGONHA§ - MII{AS GERAIS

TELEFAX (031) 731í840
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Congoúas, aos 2l de fevereiro de 1 .997 .

exposto, seguindo a decisão supra-mencionada,

Este é o nosso parecer, smj.

CMC/am/lmfs



Câmqrq M UNIC ipol de Congon hqs
CIDADE DOS PBOFETAS

Congonhas, 04 de março de 1997.

Comissâo de Legishção, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9 002D7 - Altera dcnominação de via pública.

nnr,lrónro:

Equacionada def,tro dos dipositivos regimentais atributivos e de
competência da Câmara Municipal, o Decreto trgislativo de ng 0O2/97, d:í atendimento as

exigências normativas.

A proposição encontra-se úrigada de constitucionâlidade e legalidade.

Se aprovado atenda-se as formalidades legais e de estilo.

Meu parecer.

<t=::s_f..-,
ELNNE SOUZA COSTA PENA

Relatora
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS _

Congoúas, 12 de março de 1997.

Comissâo dc Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo ng fi)2/97 - Altera denominpção de via pública.

RELATÓRIo:

Amlisando o projao no âmbito da Comissão de Obras e Serviços públicos,
somos favoráveis ao memro.

Esteéomeurelatório.
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- CIDADE DOS PROFETAS _

DECRETO LEGISLÀTIVO NS 283i97

ALTERA onxomrxaçÃo DE vrA púsr.rca.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, DECRETA

Artigo 10 - A atual RUA "06" no Baino Cinqüenteniírio passa a

denominar-se nul .tosÉ ^l,t vEs DoS SANTOS.

Artlgo 29 - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório de Registro
Imobiliá,rio, Telemig, Cernig, Coneios, SAAE e outros que se fizerem necessários.

Câmara Municipal de Congoúas, aos dois dias do mês de abril de mil
novecentos e noventa e sete.

uvtNo RA
Presiderr

ROBER'TO FRANCISCO DA SILVA
Secretário

CNIC/lunls

RUA PADRE ANrôNto coRRÊÀ, i63 - FoNE (osí) 73!-1840 - FAx (030 73r.r333 - coNooNHÂs - MtNAs GERAts

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


